
20/01/2022 08:56 https://sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=820824

https://sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=820824 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ





RETIFICAÇÃO
Nº
2
/
2022
-
GAB/CAMB (11.01.03.01.01)



Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Camboriú-SC, 19 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº1.385/REI/IFC/2014, de 23 de junho de
2014, RESOLVE:


Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº06/2022-GAB/CAMB:


I - ONDE SE LÊ: "INTERROMPER o período de férias regulamentares do(a) servidor(a)
GERSONCARLOS SAISS, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula nº 2102086, programadas para o período de 17/01/2022 à
24/02/2022"


II - LEIA-SE: "INTERROMPER o período de férias regulamentares do(a) servidor(a)
GERSONCARLOS SAISS, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula nº 2102086, programadas para o período de 17/01/2022 à
24/01/2022"
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MARIA OLANDINA MACHADO 
DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO 

DG/CAM (11.01.03.01) 
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